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PROJETO DE LEI Nº 096, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Suplementar. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 554.000,00 
(quinhentos e cinquenta e quatro mil reais), classificado sob a seguinte dotação 
orçamentária: 

 

18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 
15.452.0018.2239 – Sinalização de Vias Urbanas 
3.3.90.30 – Material de consumo (1539)           R$ 100.000,00 
Recurso: 1019 
 
18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 
15.452.0018.2239 – Sinalização de Vias Urbanas 
3.3.90.30 – Material de consumo (1540)           R$ 100.000,00 
Recurso: 1207 
 
18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 
15.452.0018.2238 – Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes 
Urbanos 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros–pessoa jurídica (1533)      R$ 64.000,00 
Recurso: 1207 
 
18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 
15.452.0018.2239 – Sinalização de Vias Urbanas 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros–pessoa jurídica (1542)      R$ 50.000,00 
Recurso: 1019 
 
18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 
15.452.0018.2239 – Sinalização de Vias Urbanas 
3.3.90.30 – Material de consumo (1718)           R$ 240.000,00 
 
Total SUPLEMENTAR              R$ 554.000,00 
  

Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, 
servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 
15.452.0018.1045 – Construção de Sede para o Departamento de Trânsito e 
Transportes Urbanos 

4.4.90.51 – Obras e instalacoes (1497)            R$ 240.000,00 

Recurso: 0001 
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Superávit 
Recurso: 1207               R$ 164.000,00 

Recurso: 1019               R$ 150.000,00 

 
Total Fonte de Recursos             R$ 554.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 096/2022 
Expediente: 18260/2022 

 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria 
da Segurança Pública (SESP) no valor de R$ 554.000,00 (quinhentos e cinquenta e 
quatro mil reais). 

A autorização do presente Crédito Suplementar servirá para custear 
despesas relacionadas com a aquisição, sob demanda, de materiais e serviços para 
sinalização viária (Ata de Registro de Preços nº 40/2021) e despesas relacionadas 
com o contrato de empresa (já firmado com SSAT Sinalização e Adesivos Eireli EPP 
- Contrato nº 152/2020) para manutenção preventiva e corretiva no sistema 
semafórico do Município de Lajeado. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação e 
aprovação da propositura em regime de urgência, com fulcro no art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 09 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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